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tNEXIGtBtLtDAOE No tN000í 1/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOO72/2023
GONTRATO No: 001 23/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAAPORÃ E RUR CONSULTORIA &
ASSESSORTA LTDA, PARA EXECUÇÃO DE
sERVrÇO CONFORME DTSCRTMTNADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA AMIXO

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com âs condiçôes
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificaçoes tá:nicas
conespondentes, processo de lnêxigibilidade de Licitaçâo no 1N0001 112023 e
instruções do Contratânte, documentos essês que licam fazendo partes
integrantes do presente contrato. independente de transcrição.
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Ruo S,oaoÍrÉo Vdoao, 50 - Crntro
CNPJ: O&t65.6zlllooor-54

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMssÃo PERMANENTE DE LIC|TAÇÃO

Pelo presente rnstrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - pB, CNpJ no
08.865.il4lo001-94, neste ato representada pekr Prefeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residênte e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporá - P8, CPF nô 908.52 t.504-82,
Carteira de ldentidade no 1.ô48.359 SSP/PB, doravante simplesmentê
CONTRATANTE, e do outro lado R\À/R CONSULTORIA & ASSESSORTA LTDA
- AV JULIA FREIRE, 12OO . EXPEDICIONARIOS - JOAO PESSOA - PB, CNPJ
no 04.997.899/0001-10, neste ato representado por Carlos Roberto Batista
Lacerda, Brâsileiro, Casado, Contador, residente e domiciliado na Ru Mari de
Lourdes de Vasconelos Cardoso, 163, Apârtemento 1102 - Aeroclube - João
PÊ3soa - PB, CPF no 154.169,764-20, Carteira de ldentidade no 434816 SSp/pB,
doravante simplesmente CONTRATADO, dacidiram ss paÍtes c,on$atantes
assinar o presenE contrato, o qual s€ regeÉ pelas cláusulas e condiçôes
seguintes:

CúUSULÂ PRIiIEIRÂ . Dos FUNDAMENTOS:
Este contralo decone da lnexigibilidade de Licitaçáo no |NOOO1 l/2023,
processada nos termos da Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar no 123, ctê 14 dê Dezembro de 2006, e legislaçáo pertinenle,
consideradas as alteraçôes posteriores das rêbridas noímgs.

CLÁUSUTÁ SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato têm poí objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL E
FINANCEIRA. DE FORMA PERMANENTE E CONTINUADA. PRESENCIAL,
ELETRÔNICA, VERBAL E/OU ESCRITA. NO ACOMPANHAMENTO DA
GESTÃO PÚBLICA INCLUNDO REPRESENTAÇÂO JUNTO AO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAIBA.
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CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 102.000,00
(CENTO E DOrS MrL REÂIS).

DlscRlMrNAÇAO
CONSULTORIA
ASSESSORIA
TÉCNICA CONTABIL
E FINANCEIRA NO
ACOMPANHAMENTO
OA GESTÃO
PÚBLICA. DE FORME
PERMANENTE E
CONTINUADA,
ABRENGENDO: 1-
Acompanhamento da
Gestiio Fiscal quanto
ao cumprimento da
legislação e oormas
do TCEPB. 2-
Avaliação do
cumprimento de
legislação vigente, Lei
4 320164, Lei
Complomentar no
101/2000
Responsabilidadô
Fiscal: Lei dê
Licitações e Contratos
í!o 8.66643 e
1A.52ADOO2;
Resoluçóes do TCE-
PB.3_
Acompânhamento da
Gestáo Pública sob
formâ de orientaçáo
presencial, eletrônica,
verbal e/ou escrita. 4 -Preparaçáo de
Consultas, Deêsas.
Recursos e/ou
quaisquer outros
pÍocedimentos na
esfera admrnistrativa
junto âo TRTBUNAL
DE CONTAS DO
ESTADO DA
PARAIBA. de
interêsse da

UNIDADEQUANTIDADE P. UNITARIO P. TOTAL
E MESES 12 8.500,00102.000.00

ú

{(o

.s)

E

'õ

c!
tL

d)

E

I

e

Er§ú3
Ze;

=:cg
urQgÉ
9.r 3,
YíI
E-ü

t*
Qg

§1',*
ã! *rE

Ruo Sdomõo lí.loao, 3O - Ccntro
C}PJ: @.865.ó44/OOOI-5a

cóDrco
I

I



CAAPORA
PIT'EI'UFA D:

,,.'!)": t,: Cnioft - pp

lüT,,í
ádlÍiktistraçâo
municipal,
concernente à gestão
do ST CRISTIANO
FERREIRA
MONÍEIRO 5 -
Preparar e fomecer
subsídios técnicos a
Procuradoria Geral do
Município, quando
necessários, pa'a
repres€ntaçôes junto
ao Ministério Público
Federal e Estadual,
Tribunal de Contas da
Uniáo e Controladoria
Geral da União, do
interêsse da
administraçáo
municipal,
con@mente à gestâo
do Sr. CRISTIANO
FERREIRA
MONTEIRO 6 -
Realização de visitas
periódicas à sede do
município.

Total: 102.000,00

CúUSULA QUARTA . Do REAJUSTATÍIEI{TO EM SEITITIDO ESTFITO:
Os preços contratados são fxos e irrea.iustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo dê v§ência do contrâto e mêdiântê solicitaçáo do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o intenegno de um ano, nâ mesma
proporção da variaçáo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresontaÉo da assinatura do contrato, exclusivamente para as
obrigaçôes iniciadas e concluÍdas após a ocomância da anualidadê
Nos reajustes subsequentes ao pímeiro, o intenegno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financoiíos do último rêajuste.
No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de rêajustarÍrento, o Contrâtante
gagará ao Contratado a importáncia calculada pela última variafio conhecida,
liquidando a d,ferença coÍrespondente táo logo seja diwlgado o índhe definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
rêájustâmênto de preços do valor remanescente, semprê que este ocorrer.
Nas abriçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma náo possa mais ser utilizado. será adotado, em substituiçâo, o
que üer a ser determinado pela legislação então em vigor.
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novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor rêmanascênte, por
meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULÂ QUINTA - DA DOTAçÃO:
As dêspêsas conerâo por conta dâ seguinte dotaçâo, constânte do orçamento
vigente:
02.0000- ExEcuTlvo
O2.O1O- GABINETE DO PREFEITO
A2O1 0,O4.122.2005.2002_ MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE
DO PREFEITO
3. 3.90.35.00.00. 500- SERVICOS OE CONSULTORIA
3 3 90,39.00 OO 5OO_ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02 o3o- SECRETARTA DE ADMINISTRÂÇÃo E GESTÃO DE PESSOAS
02030.o4.122.2005.3017- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC
ADMINISTRAÇÁO Ê
3 3.90.35 OO OO 5OO- SERVICOS DE CONSULTORIA
3 3.90.39.OO OO.5OO- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
ESSAS DOTAÇÔES PODERÃO SOFRER ALTERAÇÔES.

CúUSUI.á SEXTA - DO PAGAf,IENTO:
A - O pagamento seÉ efetuado mediante processo reguleÍ e em observáncia às
normas ó procedimentos adotados pêlo Contrâtânte, da seguinte maneira: Para

@orrer no prazo de tnnta dias, oontados do período de adimplêmênto.
B - De acordo com a Lei Municipal N'73s/2018 regulamêntado pelo Docreto N"

071/2A18 que dispôe sobre as diretízes para a política municipal de s€gurança
alimênlar e nutricional e cria o Conselho Muniopal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municrpal de Combale e Erradicação da extrema pobreza, determinando
tambân ouúas provitlencias, êm seu Art. 6" - inciso Vl sêrá descontado o
percentual de 2% (dois poÍ cento) sobre o pagamenlo de qualquer parcela de
contratos administrati\os cêlebradoe com o município de CaapoÉ, Íelativamente
a obras, suprimentos ou prestação de seMços.

cúusul-A sÉTtuA - Dos pRAzos E DA vtcÊNcn:
Os prazos máximos de iníqio de etapes de execução e de conclusáo do objeto
orâ contralado, que admrtem pronogação nas condiçóês e hipóteses previstas
no Art. 57, § 1o, da Lei 8.666/93, eslão abaixo indicados e seráo considerado§
da assinatura do Contrato:
a - lnício: lmediâto,
b - Conclusáo: 12 (doze) meses
A vigência do presente contrato será determinada alé 1910712024, considerada
da data de sua assinatura; podendo ser proÍrogada por iguais e sucessivos
periodos, mediante acordo entre as partes e observadas as câracterísticas do
objeto contratado, conforme o disposto no Art 57, incisos ll e lV, da Lei 8.666/93.

CúUSUIá OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

ul

Í
d)

.9

E

,E

Lil

ó

t
E
.?

;3
zôo .-o,>=
4g
aí --

H6,el
=l'ô,

§

hq.rd
flt,Ii'

nuq SdonÉo \l.aoro, lO - Cantm
CtaPJ: 0ü!65.óaarOOOl-5a

Ê
À



stI0R 0i t
eágina 

-!,10 _

!IRÁIi
tltttrtuR^ o;

CAAPC'RA
a'j EEIúár b'pêgamento relativo a execução do serviço efelivamente rea lizado,
de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os m€ios necesúrios pâr€l I fiêl 6xêcuÉo
do serviço contratado;
c - Notificar o Contretado sobrê qualquer irregularidade encontrada quânto à
qualidade do servrço, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçáo, o que
não exime o Contratado de suas responsabilidsdes contraluais e legals;
d - Designar representantes com atribuiÇôes de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos termos da norma vigentê. especialmente paÍa âcompanhar e fscalizar a sua
execuçâo, respec{ivamente. permitida a contrateçáo de terceiros para

assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuiçôes.

CLÁUSUIá NONA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o servíço descrito na Cláu§ula @rrespondente do
prêsente contrato. dêntro dos melhorês parámetros dê qualidade estâbelêcidos
para o ramo dê atividade relacionada ao objeto contrelual, com observáncia aos
prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos o5 ônus e obrigsçôes @ncementes à legislação
fiscal, civil. tributária ê trÊbalhist8, bem como por todas as dêspe§âs e
compromissos assumidos, a qualquêÍ título, perante s€us fornecedonB§ ou

tercsiros em razáo da execução do objêto contratado;
c - Msnter preposto câpscitado s idôneo, Bceito pelo Confatante, quando da
execução do contrato, que o rêpresente intggrslmento êm todos os seu§ atos;
d - Permitir e Íacilitar a fiscalizaçáo do Contratante devêndo prestar os iníormas
e esclarecimentos solicitados:
e - Será responsável pelos danos causedo8 diÍetamente ao ConüEtante ou a
tercÊiros, de@rrentes de sua culpa ou dolo na execu$o do contrato' não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fisôâlização ou o
âmmpânhamento pelo órgão interessado,
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou om parte, o objeto deste
Instrumento, sem o conhêcimento e a devida autorizaSo expressa do
Contrâtant6;
g - Mantêr, durante â vigência do contrato, em compâtibitidade om as
obrigações assumrdes, todas as condições de regularidade e qualificaÉo
exigidas no respecti\o procasso de mntratação diÍet8, apresêntando ao

Contralante os dosumentos necessários, §empre que soliçitado;

cúusur.Á DÉcmA - DA ALTERAçÂo E RE§c§Âo:
Este contrato poderá ser alterado com a deüde justiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Arl 65 e será
rescindido, de pleno direito, conforme o drsposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se Ízerem nos serviços, até o respectivo limite
fixado no Art 65. § 'to da Lei 8 666/93 Nenhum acréscimo ou supressáo poderá
exceder o limite €stabelêcido. salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
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Ef€ôftadô ô'É,Íésente contíato e observadas as condições de adimplemento das
obrigaçôes pacluadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso. às disposições dos Arts. 73 a
76. da Lei 8 666/93

CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNOA - DAS PENALIDADES:
A rocusa injusta em daixar de cr.rmprir aa obrigaçÕes ssumidâ8 s grêcsitos
legais, sujeitará o Contralado, gaÍantida a prévia deípsE, às ssguintes
penalidadea prÊvistas nos ArtB, 86 6 87 da Lei I686/93: a - advertência: b -
mulla dê morâ de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sob.e o valor do
contrâto por dia d€ atraso na ÊntrBga, no início ou na execuçâo do objeto ora
contratado. c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado peta

inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensáo temporána de participar
om licitaç§o e impedimanto de contratar com a Administraçâo, por prazo de até
02 (dois) anos; e - declaraçáo de inirloneidade paÍa licitaÍ ou @ntratar com a
Adminislração Pública enquanto perduraram os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perantê a própria âutoridade
que aplicou a penalidado; Í - simultaneamantg, gualquer das penalidades
cabíveis tundamôntadas na Lei 8.666/S3.
Se o valor da multa qu indenizaçáo devida náo for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação 80 Contralado, será automatEamêntg descontado ds
primeira parcela do pagamento a que o Contratado üer a Íazer jus, acrescido de
juros moralórios de 1olo (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

cúusuLÂ DÉcluA TERCETRA - DA coMpEi.rsAçÃo F|I{ANGE|RA:
Nos casos de eventuâis atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado náo tênha concorrido de alguma forma para o atraso,
será admitida a compensaçâo Íinancêira, deüda desde a dâta limite fixada para
o pagamento até a data cone§pondente ao e&tivo pagsmento da parcela. os
encargos moratórios deüdos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP , I, onde: EM =
enc€rgos moretórios; N = número de dias êntrê a data previ§tâ para o pagâmento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de
compensaçáo financêira, assim apurado l = (TX " 100) * 365, sendo ÍX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo índicê adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótêse do
referido índice estabelecldo para a compensaçáo financeira venha a ser exlinto
ou de qualquer foÍma nâo possa mais ser utilizado, seÍá adotado, em
substituiçáo, o que viêr a ser dêterminado pela legislaçáo então em vigor.

CúUSULA DÉCIM.A QUÂRTA. DO FORO:
Para dirimir as questôes decorrentes dêsle contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presênte contrato em o2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, 19 de Julho de 2023
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PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO
PreÍêilo Constitucional
908 521.504-82

PELO CON

RVrrR CONS
ASSESSORIA LTDA
CARLOS ROBERTO BATISTA
LACERDA
154.169.764-20
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Cód igo pa ra verificação : 3037-BAA8-F 022-8E41

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANO FERREIRA [,4ONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX-82) em 20107120?312:42:16 (GMT-03:00)

Pap€l: Assinante

Émitido por: Sub-Aulo.idade Cêrtiticadora lDoc (Assinatura lDoc)

Para veriflcar a validade das assinaturas, acesse a Central de Veriíicação por meio do link:
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